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P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 2964, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2015. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 2845/14, 
QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 2845, de 02 de junho de 2014, que 

“Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação o imóvel 

que menciona e dá outras providências” passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de 

desapropriação, um terreno urbano com área total de 11.000,00 m² 

(onze mil metros quadrados), medindo pela frente em três 

segmentos: (01-02) com 6,05m (seis metros e cinco centímetros), 

(02-03) com 27,09m (vinte e sete metros e nove centímetros), (03-

04) com 77,51m (setenta e sete metros e cinquenta e um 

centímetros), confrontando com Rodovia ES-375; pelo lado direito 

com quatro segmentos: (04-05) com 33,32m (trinta e três metros e 

trinta e dois centímetros), (05-06) com 16,13m (dezesseis metros e 

treze centímetros), (06-07) com 35,58m (trinta e cinco metros e 

cinquenta e oito centímetros), (07-08) com 2,71m (dois metros e 

setenta e um centímetros), confrontando com Serraria de Mármores 

Richimond; nos fundos com cinco segmentos: (08-09) com 85,64m 

(oitenta e cinco metros e sessenta e quatro centímetros), (09-10) 

com 5,53m (cinco metros e cinquenta e três centímetros), (10-11) 

com 6,67m (seis metros e sessenta e sete centímetros), (11-12) 

com 6,63m (seis metros e sessenta e três centímetros), (12-13) com 

8,74m (oito metros e setenta e quatro centímetros), confrontando 

com Celso Ofranti; na lateral esquerda com três segmentos: (13-14) 

com 36,27m (trinta e seis metros e vinte e sete centímetros), (14-

15) com 28,16m (vinte e oito metros e dezesseis centímetros), (15-

01) com 42,97m (quarenta e dois metros e noventa e sete 

centímetros), confrontando com Celso Ofranti. Totalizando quinze 

segmentos com um perímetro de 419,00m (quatrocentos e 

dezenove metros), área esta de propriedade do Sr. Celso Ofranti, 

situada em Richimond, Município de Vargem Alta-ES, registrada no 

CRI desta Comarca sob nº 858, Livro nº 02, Ficha 01.”  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta-ES, 03 de fevereiro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

DECRETO Nº 2965, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
Públicas Municipais, nos dias 16 e 18 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 
Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 
essencial. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 04 de fevereiro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 013/2015 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 

PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR GERALDO DALLECRODE.  

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS  
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa 

da família ao Servidor GERALDO DALLECRODE – Cargo: Técnico 

de Edificações, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no 

período de 06 a 25 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 06/02/2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 03 de fevereiro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

4º TERMO ADITIVO ao Contrato firmado entre MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA/ES e a empresa MD CONNECT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, na declarada forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo prefeito 

Municipal, Sr. JOÃO BOSCO DIAS, denominado CONTRATANTE e 

a empresa MD CONNECT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, 

denominada CONTRATADA, qualificada no Contrato original, 

resolvem de comum acordo, firmar o presente QUARTO TERMO 

ADITIVO ao contrato nº 342/2011, assinado em 06/12/2011, 

conforme abaixo: 

1 – Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração, fica aditivado o Contrato original, em sua Cláusula 

Quinta, com relação ao prazo, que passa a vigorar por mais 12 

meses, ou seja, até 31/12/2015. Tal aditivo se faz necessário, 

considerando o caráter continuo do serviço, haja vista a 

necessidade de manter a agilidade e melhores prestações de 

serviços pela Prefeitura. 

2 – Continuam em vigor as demais cláusulas e disposições do 
Contrato original e Termos Aditivos por ventura assinados, desde 
que não colidentes com as condições aqui estabelecidas. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro 
(04) vias de igual forma e teor, tudo na presença das testemunhas 
abaixo. 

Vargem Alta/ES, 30 de dezembro de 2014 

____________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________ 

MD CONNECT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

Contratada 

CONVÊNIOS 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 001/2015 

PROCESSO N.º 0418/15 

CEDENTE: Município de Vargem Alta - CNPJ n.º 31.723.570/0001-

33 

CESSIONÁRIO: Associação Pestalozzi de Vargem Alta - CNPJ n.º 

39.288.717/0001-16 

OBJETO: Cessão de uso da área de posse do Município de 

Vargem Alta, localizado na comunidade de Guiomar, neste 

município, conhecida popularmente como “Cachoeira do Caiado” 

para exploração comercial de bar, durante o período de Carnaval 

VIGÊNCIA: 14/02/2015 a 17/02/2015 

DATA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2015 

 

JOÃO BOSCO DIAS - Prefeito Municipal (PELO CEDENTE) 

OCTACÍLIO GERALDO DO CARMO FILHO - Presidente da 

Associação Pestalozzi de Vargem Alta (PELO CESSIONÁRIO) 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PORTARIA/SEME Nº 001/2015, de 30 de janeiro de 2015. 

LOCALIZA, POR CONCURSO DE REMOÇÃO, OS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS NO CARGO 

DE PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO FUNÇÃO DE DOCÊNCIA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2929/2014 e considerando o Concurso 

Municipal de Remoção – Edital/SEME nº 002/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Localizar, conforme quadro abaixo, os Profissionais do 

Magistério Função de Docência que participaram do Concurso 

Municipal de Remoção, realizado em 12 de janeiro de 2015, 

conforme Edital/SEME n° 002/2014. 

NOME CARGO NOVA 

LOCALIZAÇÃO 

MODALIDADE 

Aguida Mirela 

Panetto 

Scaramussa 

PMFD III EMEB Alzira 

Gomes 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Cecília Pessini 

de Jesus 

PMFD III EMEB Alzira 

Gomes 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Lucilia Izabel 

Zucolotto 

Pedruzzi 

PMFD III EMEB Fruteiras 

Nova 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Margareth 

Doriguetto 

PMFD III EMEB José 

Helvécio Altoé 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 
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Costalonga 

Maria de Fátima 

Liverani Duarte 

PMFD III EMEB Alzira 

Gomes 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Rosa Amélia 

Rossetto 

PMFD III EMEB Santa 

Maria  

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Sílvia de Matos 

Altoé 

PMFD III EMEB Santa 

Maria 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Vânea Pin 

Figueira 

PMFD III EMEB Alzira 

Gomes 

Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Alcidéa 

Scaramussa 

PMFD III EMEB Alzira 

Gomes 

Educação 

Infantil  

Alessandra 

Landes Duarte 

Drumond 

PMFD I EMEB 

Prosperidade 

Educação 

Infantil 

Ana Paula 

Vieira Coelho 

Ardisson 

PMFD II EMEB Alzira 

Gomes 

Educação 

Infantil – 

Creche: 40 h 

Roseli Maria 

Doriguetto 

Costalonga 

PMFD III EMEB Alzira 

Gomes 

Educação 

Infantil 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 

2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cleyde Maria Marin 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 2929/2014 

______________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 002/2015, de 30 de janeiro de 2015. 

LOCALIZA, POR CONCURSO DE REMOÇÃO, OS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS NO CARGO 

DE PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO EM FUNÇÃO 

PEDAGÓGICA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2929/2014 e considerando o Concurso 

Municipal de Remoção – Edital/SEME nº 002/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Localizar, conforme quadro abaixo, os Profissionais do 

Magistério em Função Pedagógica que participaram do Concurso 

Municipal de Remoção, realizado em 12 de janeiro de 2015, 

conforme Edital/SEME n° 002/2014. 

NOME CARGO NOVA LOCALIZAÇÃO 

Fabiana de Oliveira Fabres PMFP III EMEB Alzira Gomes 

Camila Maria Juffu 

Lorenzoni 

PMFP III EMEB Pedro Milaneze 

Altoé 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de Fevereiro de 

2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cleyde Maria Marin 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 2929/2014 

______________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 003/2015, de 30 de janeiro de 2015. 

LOCALIZA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

NOMEADOS ATRAVÉS DOS DECRETOS Nºs 2792 DE 07 DE 

MARÇO DE 2014; 2800 DE 13 DE MARÇO DE 2014; 2807 DE 27 

DE MARÇO DE 2014; 2826 DE 25 DE ABRIL DE 2014; 2829 DE 

05 DE MAIO DE 2014; 2878 DE 25 DE AGOSTO DE 2014. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2929/2014 e considerando o Edital/SEME 

nº 003/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Localizar, conforme quadro abaixo, os Profissionais do 

Magistério Função de Docência que  

efetuaram escolha de vaga no dia 13 de janeiro de 2015, haja vista 

que ao assumirem exercício no ano de 2014 foram localizados 

provisoriamente. 

NOME LOCALIZAÇÃO MODALIDADE 

Alexandra de Oliveira 

Bergamin 

EMEB João Domingos 

Fassarella 

Educação 

Infantil  

Bárbara Cazé 

Baptista Couto 

EMEB Pedra Branca Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Erozete Delfino 

Bastianele 

EMEB Santana Educação 

Infantil  

Fabrina de Souza 

Ribeiro  

Excedente  Educação 

Infantil 

Gislane Freire de 

Alvarenga Couto 

Faustino 

EMEB Taquarussu Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Jakeline Teodoro 

Xavier 

EMEB Itabira Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Leonilda Maria Fávoro 

Sartóri 

EMEB Pedra Branca Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

Marcela do 

Nascimento Calabrez 

CMEI Fazenda Belém Educação 

Infantil  

Maria da Glória Mozer 

Fassarella 

CMEI Agnes Yung Educação 

Infantil – 
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Creche: 40 h 

Mishelli Yara Braz 

Ovidio 

EMEB Taquarussu Ensino Fund. 

Séries Iniciais 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 

2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cleyde Maria Marin 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 2929/2014 

______________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 004/2015, de 30 de janeiro de 2015. 

PROCEDE A MOVIMENTAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO FUNÇÃO DE DOCÊNCIA: AGUIDA MIRELA 

PANETTO SCARAMUSSA E VALÉRIA DE ASSIS DAVEL. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto 2929/2014 e considerando a Lei 

Complementar Nº 005/98; 

RESOLVE: 

Art. 1º Permutar entre si, as funcionárias Aguida Mirela Panetto 

Scaramussa, Profissional do Magistério Função de Docência, 

efetiva na EMEB Alzira Gomes e Valéria de Assis Davel, 

Profissional do Magistério Função de Docência, efetiva na EMEB 

João Domingos Fassarella.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 

2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cleyde Maria Marin 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto nº 2929/2014 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
ELIESER RABELLO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

GABINETE 

 

DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

INDON SOLLES DEMARTINI 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

CLEYDE MARIA MARIN  

EDUCAÇÃO 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNEI LUIZ ALTOÉ 

SAÚDE 

 

DANIEL GOMES DE MORAES 

AGRICULTURA  

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 
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GABINETE DO PREFEITO 
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